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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 04 de março de 2020 
Horário: 13h30min
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Drª. LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA.
Representante da AMPPE: Dr. Marcos Carvalho
Secretário: Dr. Luis Sávio

[bookmark: __DdeLink__286_217770635][bookmark: __DdeLink__239_2928907843]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3). Dando início aos trabalhos a Presidente do Conselho, em exercício, Drª. Laís Coelho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu. Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra a Presidente, em exercício, que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: A Presidente, em exercício, Drª. Laís Coelho, registrou que na próxima sexta feira será a Data Magna de Pernambuco, em homenagem a Revolução Pernambucana, que contou com uma junta governamental formada por representante negro e índio. II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE: O Corregedor, Dr. Alexandre Augusto, pediu a palavra e registrou o seguinte: “Senhora Procuradora de Justiça e Presidente em exercício, Senhor Presidente da AMPPE, Senhor Secretário, Servidores, Conselheiros, Conselheiras. Todos sabem que o blog do Magno e o blog do Edmar Lyra, entre outros, noticiaram, em épocas distintas, a minha possível candidatura ao cargo de Prefeito do município de Garanhuns. A veiculação das postagens repercutiu muito no agreste meridional e, até mesmo, na capital deste Estado. Amigos e colegas do Ministério Público me perguntam, a todo tempo, se esse é o meu desejo. Nunca escondi de ninguém que em época passada disputei cargo eletivo, e que ser Prefeito de Garanhuns seria uma grande honra. Garanhuns é um município com grande potencial para o desenvolvimento humano, econômico e social. Lá, seguramente, as pessoas são mais felizes. É bem verdade que o clima, o charme e o aconchego da cidade ajudam bastante. Mas, entre o desejo e a realidade, há um enorme abismo, até mesmo porque possuo outros desejos e outras prioridades, a exemplo de continuar servindo ao nosso Ministério Público. Não sou daqueles que criminalizam a atividade política. Acho que a política faz parte do processo democrático e, sem a política, não existe democracia. E, se isso é assim, todo o Ministério Público, defensor do regime democrático, deveria pensar do mesmo jeito. Afinal, existimos pela mesma razão: promover o bem coletivo! E, nesse contexto, a ausência de representação política oportuniza ataques - sem a adequada resposta - à nossa instituição. Não consigo compreender como Advogados, Defensores Públicos, Auditores, Procuradores, Policiais Civis e Militares podem, e nós não podemos, exercer na plenitude o direito de cidadania. Concordo que regras de desincompatibilização deveriam existir para coibir abusos e desvios; mas o sistema já garante mecanismos de controle interno e externo. Talvez o grande receio de todos nós resida na possibilidade da instituição ministerial ser atingida por uma má atuação de algum colega durante eventual participação política partidária. Não deveria ser assim. As instituições são perfeitas na sua modelagem. É o homem, e somente ele, o responsável por erros, abusos ou desvios. Digo isso para afirmar duas coisas: a primeira é a de que não serei candidato ao cargo de Prefeito de Garanhuns até que me aposente, mude a lei ou advenha uma nova interpretação judicial a respeito da EC 45; e a segunda, que lamento profundamente, é ter que assistir a necessidade do eminente colega, até então Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, ser obrigado a se desvincular definitivamente da instituição ministerial para poder concorrer a cargo eletivo, embora, com louvadíssimo currículo, ainda muito pudesse fazer como membro ministerial. E concluo, senhora Presidente, afirmando que, após quase 25 anos de serviço prestado ao Ministério Público, de ter ocupado o cargo de Secretário Geral do MPPE, de ser Conselheiro e de ser o atual Corregedor Geral, que aprendi, com Eclesiaste 3:1, que para tudo há uma ocasião e um tempo para cada propósito debaixo do céu. Muito obrigado” A Presidente, em exercício, se solidarizou com o Corregedor, ressaltou a importância de esclarecer esses rumores e se colocou a disposição. O Presidente da AMPPE, Dr. Marcos Carvalho, registrou que a capacidade eleitoral passiva é uma bandeira da Associação e registrou o andamento de projeto de emenda constitucional que trata do tema no Congresso Nacional, cujo desarquivamento foi conseguido pela CONAMP no início da atual legislatura. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo ressaltou a importância desse pleito, mas lembrou a necessidade que isso não implique abrir mão da simetria com o Judiciário, já que, há época, esta foi conseguida mediante negociação no mesmo diploma legal que vedou a participação. III - Aprovação de Ata: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 7ª Sessão Ordinária do CSMP, realizadas em 19/02/2020. Foi aberta à discussão. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade. IV – Informações constantes da pauta: IV.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: Doc. 11788111, Auto 2019/315576, Auto 2020/45342, Doc. 12244138, Doc. 12245783, Doc. 12257776, Doc. 12244230, Doc. 12244356, Doc. 12244416, Auto 2019/270786, Auto 2019/274642, Doc. 12259991, Doc. 12260318, Doc. 12259466, Doc. 12259546, Doc. 12259643, Doc. 12259698, Doc. 12259772, Doc. 12259821, Doc. 12259874, Auto 2020/49023, Doc. 12244615, SIM 01839.000.001/2020, Doc.  12270691, Doc.  12036295, Doc. 12026094, Doc. 12026423, Doc. 12026449, Doc. 12026341, Doc. 12026385, Doc. 12036456, Doc. 12047932, Doc. 12047813, Doc. 12047787, Doc. 12036295, Doc. 11728922, Doc. 12272558, Doc. 9997107, Doc. 12268284, Doc. 12273858, Doc. 12270579, Doc. 12270727, Doc. 12271996, Doc. 12272094, Doc. 122723322, Doc. 12026449, SIM 01867.000.026/2020, Doc. 12278859, Doc. 12279577, Doc. 12224037, Doc. 12244880, Doc. 12245237, Doc. 12245295, Doc. 12245311, Doc. 12245410, Doc. 12245489, Doc. 12293817, Doc. 12296916, Doc. 12299503, Doc. 12211221, Doc. 12281422, Doc. 12293317, Doc. 12290730, Doc. 12294187, Doc. 12293094, Doc. 12289405, Doc. 12056997, Doc. 11991376, Doc. 12313215, Doc. 12265304, Doc. 12273016, Doc. 12274342, Doc. 12231808, Doc. 12231873, Doc. 12233631, Doc. 12233771, Doc. 12255350, Doc. 12255322, Doc. 12245993, Doc. 12248228, Doc. 12248190, Doc. 12248158, Doc. 12248196, Auto 2019/309567, Doc. 11788131, Doc. 12133879, Doc. 12248225, Doc. 12275009, Doc. 12303597, Doc. 12304125 e Doc. 12304120. IV.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: Doc. 12084222, Doc. 12266149, Doc. 12266695, Doc. 12185193, Doc. 12267104, Doc.12270424, Doc. 12273183, Doc. 12276549, Doc. 11359604, Doc. 11359604, Doc. 11471245, Doc. 11471110, Doc. 1279482, Doc. 12257832, Doc. 12258399, Doc. 12283790, Doc. 11477381, Auto 2019/101048, Auto 2019/126976, Auto 2019/17824, Auto 2018/177252, Auto 2018/297838, Auto 2019/44931, Auto 2017/2835944, Auto 2018/369649, Auto 2019/124065, Auto 2018/402657, Doc. 12305793, Doc. 12306890, Doc. 12306432, Doc. 12306444, Doc. 12306485, Doc. 12306500, Doc. 12273349, Auto2017/2718481 e Auto2017/2825774. IV.III – Prorrogação de Prazo: Doc. 12251981, Auto 2018/52369, Doc. 12257346, Doc. 12257346, Doc. 12257959, Doc. 2562498, Doc. 75964, Doc.  12261738, Doc.  12252474, Doc. 12267694, Doc. 12273133, Doc. 12270444, Doc. 3338282, Doc. 11820749, Doc. 12277266, Doc. 12279445, Doc. 12279510, Doc. 12287814, Doc.  12288412, Doc. 12282766, Doc. 12295542, Doc. 12276690, Doc. 12287403, Doc. 12287457, Doc. 12287438, Doc. 12248029, Doc.  12302136, Doc.  10689926, Doc. 10586076, Doc. 12290614, Auto 2012/672181, Doc. 12290792, Doc. 12289402, Doc. 12306327, Doc. 12306348, Doc. 12306362, Doc. 12309979, Doc. 1229097, Doc. 12274447 e Doc. 12249514. IV.IV – Ação Civil Pública - ACP: Doc. 9793777, Doc. 9785454, Doc. 12261951 e Doc. 12228713. IV.V- Termo de Ajustamento de Conduta - TAC:  Doc. 12220286 e Doc. 12238374. IV.VI – Declínio de Atribuição: Doc. 12283355 e Doc. 12257489. IV.VII – Recomendação: Doc. 12257731, Doc. 12267453, Doc. 12266040, Auto 2018/377438 e Doc. 12291390. V – Julgamento dos processos da Corregedoria: A Conselheira Drª. Fernanda Nóbrega trouxe o(s) processo(s): 2018/82230, doc 12115957, relatório de vitaliciamento, Dr. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82257, doc 12191159, relatório de vitaliciamento, Drª. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82280, doc 12219826, relatório de vitaliciamento, Dr. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82317, doc 12097047, relatório de vitaliciamento, Dr. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82362, doc 12219770, relatório de vitaliciamento, Dr. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82409, doc 12177830, relatório de vitaliciamento, Drª. ..., RELATANDO E VOTANDO PELA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA, COM O VITALICIAMENTO. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU O VITALICIAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ENCAMINHANDO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, A PARTIR DA DATA SUGERIDA NA CONCLUSÃO DO RELATÓRIO, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2018/82227, 12056194, relatório trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82230, 12106938, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82257, 12157088, relatório trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82275, 12097594, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82280, 12035540, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82280, 12077636, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82317, 12069396, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82317, 12075914, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82362, 12125858, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2018/82409, 12156156, relatório trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2019/28783, 12141409, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2020/38119, 12223780, relatório trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2020/9063, 12120114, inspeção, PJ Serrita, relatando e votando pelo arquivamento. 2019/398151, 11966050, correição, PJ de Moreilândia, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. O Conselheiro Dr. Fernando Falcão trouxe o(s) processo(s): 2019/398090, 11965843, correição, PJ de trindade, relatando e votando pelo arquivamento. 2018/309552, 12191622, relatório trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo trouxe o(s) processo(s): 2020/9201, 12120688, inspeção, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 2019/298826, 11618788, inspeção, PJ de Buique, relatando e votando pelo arquivamento, COM ENVIO DE CÓPIA DO SEU INTEIRO TEOR À PGJ/ATMA SUGERINDO QUE REALIZE ESTUDOS QUANTO A CRIAÇÃO DA 2ª PJ DE BUÍQUE, CONFORME SUGERIDO PELA CGMPPE. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto do relator, COM AS PROVIDÊNCIAS NO 2019/298826, 11618788, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. A Conselheira Drª. Fernanda Nóbrega trouxe o(s) processo(s): 2017/2848069, 8913513, inspeção, 27ª PJDC da Capital, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. 2019/334972, 11743070, inspeção, PJ de São Caetano, relatando e votando pelo arquivamento. 2018/322671, 10118779, correição, 1ª PJ de Limoeiro, relatando e VOTANDO PELO RETORNO À CORREGEDORIA PARA INFORMAR SOBRE O CUMPRIMENTO DAS PROVIDÊNCIAS APONTADAS. Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, DECIDIU PELA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. O Conselheiro Dr. Fernando Falcão trouxe o(s) processo(s): 2017/2533956, 7725347, correição, PJ de Orocó, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo trouxe o(s) processo(s): 2020/13465, 12135023, correição, 28ª PJDC da Capital, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, decidiu pelo arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. VI – Julgamento dos processos distribuídos (Relacionados no anexo I): O Conselheiro Dr. Stanley Correia levantou questão de ordem e indagou quanto à realização da sessão virtual, já que tinha enviado os processos para julgamento pensando tratar-se da sessão virtual. Após debate, o Colegiado AGENDOU A REALIZAÇÃO DA SESSÃO VIRTUAL E DETERMINOU QUE A SECRETARIA PROVIDENCIE A FORMALIZAÇÃO, ENCAMINHANDO AOS CONSELHEIROS OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS. Os Conselheiros Dr. Stanley Correia, Drª. Maria Lizandra e Drª. Fernanda Nóbrega SOLICITARAM QUE A SECRETARIA ENCAMINHE OS RESPECTIVOS PROCESSOS CONSTANTES DA PAUTA PARA A SESSÃO VIRTUAL, que não foram apreciados nesta sessão. A Conselheira Drª. Fernanda Nóbrega trouxe o(s) processo(s): (constante do anexo I) Relata todos pelos arquivamento, a exceção do 2013/1405107, que CONVERTE EM DILIGÊNCIA PARA NOTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS. Colocados em votação, o Colegiado, à unanimidade, DETERMINOU AS PROVIDÊNCIAS NO 2013/1405107 e o arquivamento dos demais, nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Fernando Falcão trouxe o(s) processo(s): 2014/174586, 2017/1859178 e 2018/11490, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, determinou o arquivamento nos termos do voto do relator. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo trouxe o(s) processo(s): (constante do anexo I) Relata todos pelos arquivamento, a exceção do 2016/2514909 e 2018/69620, que DEIXA DE HOMOLOGAR, DELIBERANDO PELA CONTINUIDADE DA INVESTIGAÇÃO. Colocados em votação, o Colegiado, à unanimidade, DETERMINOU AS PROVIDÊNCIAS NO 2016/2514909 e 2018/69620 e o arquivamento dos demais, nos termos do voto do relator, tendo o Dr. Fernando Falcão se declarado impedido no que atuou. 2020/6009, doc 12221637, Notícia de Fato, recurso, DEVOLVE A SECRETA PARA INCLUSÃO EM PAUTA E NOTIFICAÇÃO DAS PARTES NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO. A Presidente, em exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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